MINISTERIO DA EDUCAGAO
SECRETARIA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA
DIREGAO GERAL DO CAMPUS JOAO PESSOA

EDITAL N.° 63/2025/DIPPED/DG/JP/REITORIA/IFPB
Retifica o EDITAL N.° 36/2025/DIPPED/DG/JP/REITORIA/IFPB

| FEIRA DE CIENCIAS DO IFPB CAMPUS JOAO PESSOA

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educacgao, Ciéncia e Tecnologia da
Paraiba — IFPB, campus Joao Pessoa, nomeado pela Portaria N° 2.072 —
REITORIA/IFPB, de 24 de outubro de 2022, publicada no D.O.U. N° 203, p. 23,
do dia 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribui¢gdes legais, por meio do
Departamento de Inovacado, Pdés-Graduacido, Pesquisa, Extensdo, Cultura e
Desafios Académicos (DIPPED), torna publica a Retificagao do Edital N.°
36/2025/DIPPED/DG/JP/REITORIA/IFPB, referente a abertura de inscrigoes
para a |l Feira de Ciéncias do campus Joao Pessoa, a ser realizada no ambito
do PULSAR 2025 (Semana de Educacéo, Ciéncia, Cultura e Tecnologia) do IFPB
campus Joao Pessoa, por meio da qual, RESOLVE:

1. RETIFICAR O ITEM 10. “DO PROCESSO DE AVALIA(;AO DOS PROJETOS”
Onde se lé:

10.5 Os projetos apresentados serdao avaliados com base em seis (6)
critérios, conforme detalhamento a seguir, com atribuigdo de notas de 0 (zero)
a 100 (cem) pontos, distribuidas proporcionalmente de acordo com os pesos
definidos para cada item:

Quadro Il — Critérios Avaliativos

Critério Descricao Peso (%)

Clareza, postura, dominio do conteudo,
Apresentagao capacidade de comunicacdo e | Até 20 pontos
engajamento com o publico.

Grau de inovacdo da proposta,
Originalidade criatividade na abordagem do tema, | Até 15 pontos
singularidade da solugéo.




Edital N.° 63/2025/DG/JP, de 13 de outubro de 2025.

Estrutura légica do projeto, coeréncia
Organizagao na exposi¢cao das ideias e cuidado na | Até 10 pontos
preparagao do espaco.

Viabilidade técnica, consisténcia

Exe_cugao do metodolodgica, aplicabilidade pratica da | Até 20 pontos
Projeto
proposta.
Relevancia do Pertinéncia social, cientifica ou
Projeto educacional da proposta; impacto | Até 20 pontos

potencial para a comunidade.

Integracdo de conhecimentos de
Interdisciplinaridade | diferentes areas; articulagdo com | Até 15 pontos
conteudos curriculares.

TOTAL 100 pontos

10.7 A nota final do projeto sera calculada pela média aritmética das
avaliagdes atribuidas pelos(as) dois(duas) avaliadores(as) designados(as).

Leia-se:

10.5 Os projetos apresentados serdo avaliados com base em sete (7)
critérios, conforme detalhamento a seguir, com atribuigao de notas de 0 (zero)
a 100 (cem) pontos distribuidos proporcionalmente de acordo com o0s pesos
definidos para cada item:

Quadro Il - Critérios Avaliativos

Critério Descrigao Peso (%)

Clareza, postura, dominio do

1. Apresentacao contequ, ~ capagldade de Até 20 pontos
comunicacgao e engajamento com o
publico.

Grau de inovacdo da proposta,
2. Originalidade criatividade na abordagem do tema, | Até 10 pontos
singularidade da solugéo.

Estrutura légica do  projeto,
3. Organizacao coeréncia na exposi¢cao das ideias e | Até 10 pontos
cuidado na preparacao do espaco.

Viabilidade técnica, consisténcia
4. Execucgao do Projeto | metodoldgica, aplicabilidade pratica | Até 15 pontos
da proposta.
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Pertinéncia social, cientifica ou
educacional da proposta; impacto | Até 20 pontos
potencial para a comunidade.

5. Relevancia do
Projeto

Integracdo de conhecimentos de
6. Interdisciplinaridade | diferentes areas; articulagdo com | Até 10 pontos
conteudos curriculares.

Votos dos estudantes do ETIM do
IFPB-JP para a equipe, no dia
18/10/2025 (sabado). A equipe
com o0 maior numero de votos
recebera a pontuagdo maxima. A
pontuacio das demais equipes
sera calculada por normalizagao de
notas (ver item 10.7.1)

7. Votacdo Popular
(Apenas os Estudantes
do ETIM podem votar)

Até 15 pontos

TOTAL 100 pontos

10.6 A nota final de cada avaliador(a) sera calculada por meio da média
aritmética das notas atribuidas nas categorias acima, exceto no critério 7.

10.6.1 O critério 7 sera computado pela comissdo organizadora, que ficara
responsavel por posicionar uma urna de votacido em local acessivel no horario
definido para a feira de ciéncias.

10.7 A nota final do projeto sera calculada pela média aritmética das avaliagdes
atribuidas pelos(as) dois(duas) avaliadores(as) designados(as), adicionando-
se a nota dos avaliadores a nota obtida no critério 7.

10.7.1 A nota do critério Votacdo Popular sera calculada usando a técnica de
normalizacdo de notas. A equipe que tiver o maior numero de votos recebera a
nota maxima (10 pontos). As notas das outras equipes serao calculadas de forma
proporcional, usando a seguinte formula:

Votos da Equipe
Votos da equipe mais votada

Nota da Equipe = x Pontuacao Maxima do Critério
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2. DISPOSIGCOES GERAIS

2.1 Ficam mantidas todas as demais disposi¢cdes constantes no Edital N°
36/2025/DIPPED/DG/JP/REITORIA/IFPB referente a abertura de inscricbes para a
| Feira de Ciéncias do campus Jodo Pessoa, a ser realizada no ambito do PULSAR
2025 (Semana de Educacéao, Ciéncia, Cultura e Tecnologia) do IFPB Campus Joao
Pessoa, nos termos definidos neste edital.

Joao Pessoa, 13 de outubro de 2025.
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